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LEI 954/2009 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2009 
(Proíbe o ingresso ou permanência de pessoas utilizando capacete, gorro ou 

qualquer tipo de cobertura que oculte a face nos estabelecimentos comerciais, 

públicos ou abertos ao público) 
 

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Tapiratiba, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 

Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

 

Art. 1º Fica proibido o ingresso ou permanência de pessoa utilizando capacete, 

gorro ou qualquer tipo de cobertura que oculte a face nos estabelecimentos comerciais, públicos 

ou abertos ao público. 

 

Art. 2º O infrator fica sujeito a multa na forma do regulamento desta Lei. 
 

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Prefeitura Municipal de Tapiratiba, 10 de novembro de 2009. 

 
 

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

 


